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 Exmo. Senhor 
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ASSUNTO 
PCGT - 223 - Plano de Urbanização de Tavira - Elaboração - Convocatória para 

conferência procedimental 

 

 

No seguimento do v/ e-mail, remetido via Plataforma Colaborativa de Gestão Territorial 

(PCGT), datado de 26 de dezembro de 2019, atinente ao assunto em epígrafe, informa-se que 

esta Autoridade emite parecer ao favorável condicionado ao Relatório Ambiental, o qual deverá 

incluir o risco sísmico; e parecer favorável condicionado à proposta de plano, recomendando 

que o regulamento inclua disposições para a salvaguarda de pessoas e bens face ao risco 

sísmico, e garanta as vias de acesso a viaturas de socorro aos diversos edifícios e a 

acessibilidade às fachadas dos mesmos nos termos da Portaria n.º 1532/2008, de 29 de 

dezembro; e a cartografia do Plano inclua a rede de hidrantes exteriores (marcos de água ou 

bocas-de-incêndio) afetos à segurança contra incêndio em edifícios para o abastecimento dos 

veículos de socorro, preferencialmente com a colocação de marcos de água. 

Em toda a documentação, onde se lê Autoridade Nacional de Proteção Civil (ANPC), atualizar 

para Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil (ANEPC). 

 

Com os melhores cumprimentos, 

O Comandante Operacional Distrital 

 

 

Vítor Norberto de Morais Vaz Pinto 
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